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lEI COMPLEMENTAR N' 095, DE 22/1212014
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGO~CARREIRAS E VENCIMENTOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO

CLARO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CAPíTULO 1- DA CORPORAÇÃO

Ar!. l' A Guarda Civil Munlclpíll de Rio Claro, instituição de carater civil. Uniformizada e armada. com a função de
proleção muniCipal preventiva. ressalvadas as competênCias da União, dos Estados e do Distrito Federal, destinada à
proteção dos bens. serviços e Instalações do MUnlciplo. bem como a realização do patrulhamento preventlvo-
comunitário, como garantia e proteção do bem-estar das pessoas e do desenvolvimento sustentável do municípIo, é
regida pelo Estatuto do Guarda CiVil Munlcipª1 - Lei Municipal n' 3651)/2006. que passa a ter força de lei
Complementar por esta Lei Complementar naquilo que não confrontar com o Estatuto Geral das Guardas MuniCipais
(Lei Federal 13022/2014), estruturada e organizada pelo Quadro de Cargo, respeitando-se os imperatrvos
constitucionais da Lei Orgânica do Municipio e as demais legislações pertinentes.
Parágrafo único. Os integrantes da Guarda Civil Municipal de Rio Claro têm a prerrogatrva de poder de policia

administrativa. inclusive sancionatório, ressalvadas as hipóteses em que, por força de Lei. a atribulçao seja pnvallva
de outra categoria funcional, situação em que poderá auxiliar a fiscalização COrria prática de atos meramente
materiais:

CAPíTULO" - DOS PRINCíPIOS

Ar!. 2' São principias minlmos de atuação da Guarda CIvil MuniCipal de RIO Claro:
1- proleção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das liberdades públicas;
11-preservação da vida, redução do sofrimento e diminUição das perdas:
111-patrulhamento prevenlivo;
IV - compromiSso com a evolução social da comunrdade; e
V - uso progressivo da força:
VI- compromisso com os princípios que regem a administração pública e respeito ao Estado Democrático de

Direito

CAPíTULO 111-DO QUADRO DE CARGOS DA GUARDA CIVil MUNICIPAL
Seção 1- Da Composição

Art. 3' A Guarda CIvil Municipal é formada por servidores públicos integrantes de carreira única e plano de cargos e
salários. conforme disposto nesta Lei complementar com denominações e quantidades estabelecidas no Anexo I e
atribuições genéricas descritas no § 2' deste caput. dispostos hierarquicamente nos seguintes Níveis:
1- GCCI- Guarda Civil Classe Inicial· Nivell;
11-GCCD· Guarda Civil Classe Distinta - Nivelll;
111-GCSIR . Guarda Civil Subinspetor Regional· Nível 111;
IV - GCIR . Guarda Civil Inspetor Regional- NivellV.
§ l' Os Cargos do 6ncxo I são regidos pelOS diSPOSitivos desta Lei Complementar e, subSidiariamente, pelo

Estatuto da Guarda C,v,l MUniCipal e, na, ornrssão, suplementarmente. pelo Estatuto dos Servidores Públ"lcos
MuniCipais de RIO Claro e demaiS legislações.
§ 2' A hierarquia entre os Guardas Civis MUrlicipais é estabelecida por NíveiS refendos no "capul"" deste artigo e

pela estrutura organizacional da Guarda Civil Municipal.

Art. 5' O Guarda Civil MuniCipal podera ser alocado nos segulnles campos de atuação:
1- OperaCional, que abrange as atiVidades relativas
a) ao plarlejamenlo, à elaboração, à execução. ao controle e ao gerenciamento das medidas cabíveiS à

prevençao e a Intervenção, na vigilânCia Interna e externa dos bons muniCipais. galantlndo o exercíCIO do poder de
poliCia da admtnlstração direta e indireta, observados os procedimentos padrão emanados da autoridade municipal.

b) ao patrulhamenlo das diversas regiões do município, seus diStritoS, InclUindo a área rural, nas unidades
municipais, praças, parques. jardins e demais logradouros públicos bem como nas árens escolares, nas quais as
altvidades serão Integradas à proteção e educação para a cidadania. além do patrimônio cultural e ecológico
municipal.

c) a exercer o poder de poliCia. inclUSive sanclonatOrlO ressalvadas as hipóteses em que, por força de LOI, a
atribUição seja privativa de outra categoria funCionai. sltuaçao em que podera auxiliar a fiscalização com a prática de
atos meramente Illateflal~,

d) a preservação da Inlegrldade fíSica dos agentes publlcos mUI1IClp"IS. bem como da população em geral,
quando no exercíCIo de suas funçúes
11-TrãnSlto. que abrange as atividades relatrvas.

Art. 42 POderá a Guarda Civil Municipal no limite de suas finalidades constitucionaiS colaborar, mediante convênio,
com os órgãos responsáveis pela segurança pública. em conformidade com Odisposto na legislação federal e
estadual.
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a) á fiscalização e organização do trânsito, de forma complementar aos demais agentes de trânSito;
b) a prevenção relaCionada ao trânsito, junto à comunidade

111- Ao Meio Ambiente abrange as atividades relativas.
a) à físcallzação das areas de proteção ambientai;
b) à preservação e proleçiio do meio ambiente, junto à comunidade,
c) Oexercício das atribUições previstas no artigo 23, InCIsos 111 IV VI o VII da Constltulcão Federal,
d) fazer cessar as atividades que violam as normas de saúde, sossego público, higiene e saneamento público,

segurança e outras de interesse da coletividade.
IV - Canil da Guarda CIvil Municipal responsável por alivldades especializadas que complementam as atribuições

legais da Corporação, com emprego de cães adestrados e sob guia de integrante capacitado e qualificado, podendo
apoiar outras corporações ou Instituições desde que expressamente solicitado;
V - Defesa Civil, apoiar e auxiliar a CoordenadOria Municipal de Proteção e Defesa Civil e o Sistema Nacional de

Proteção e Delesa CIvil no auxílio e prestação de socorro à população, nos casos de Inundação, desabamento,
Incêndio e de aCidentes em gerais, bem como para exercer estas atividades poderá receber materiais, equipamentos
e veículos do refendo Slslema, além de ceder matenals e bens patrrmonlais da Corporação para atender as
emergências, enquanto perdurar;
VI- Administrativo, que abrange as atividades relativas ao planejamento, a elaboração, à execução o ao

gerenciamento das áreas responsáveis pela gestão de pessoal, comunicação, estatística, suprimentos, logística e
manutenção da Guarda Civil Municipal, desde que as atiVidades desenvolVidas nessas áreas guardem estrita
relação com as atividades especificas da Guarda Civíl Municipal;
VII- EducatiVo e de Policiamento Comullitarro que abrange todas as atividades relativas ao planejamento, à

elaboração, à execução e ao gerenciamento para formação, capacitação e qualificação dos integrantes da
Corporação, além de atuar como organizador e atiVista COlTlunitário para solUCionar problemas sociais e mediar
conflitos, como também desenvolver Junto à comunidade programas e campanhas educacionaiS destinadas ao
fortaleCimento dos drreitos humanos e da cidadania.
§ l' No desempenho das atribUições do Guarda Civil MuniCipal nos campos operacional, trânsito, ambientaI.

administrativo e educatiVo e de policiamento comunitário podera seus II1tegrantes ser instalados na condução de
veiculas, embarcações e aeronaves, devendo o Comando da Corporação fiscalizar as regulandades das habilitações
eXigidas.
§ 22 A regularidade e a liscallzação do porte funcional de armas dos Integrantes da Guarda Civil Municipal são de

atnbuição do Comando da Corporação, podendo ser suspenso, quando o integrante apresentar alguma
incapaCidade fisica ou psicológica ou quando este afrontar o interesse público ou da administração pública, sempre
por meio de despacho fundamentado do Comandante OLldo Secretário MuniCipal de Segurança c Defesa Civil.

CAPITULO IV - DA COMPETÊNCIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DAS ATRIBUiÇÕES DOS CARGOS DE
"INSPETOR REGIONAL, SUBfNSPETOR REGIONAL, CLASSE DISTfNTA E INICfAL".

Seção I - Da Competência da Guarda Civil Municipal

Art. 6' É competênCia geral da guarda Civil municipal a proteção de bens, serviços, logradouros publiCaS muniCipaiS
e rnstalações do Município.
Paragrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso comUIll, os de uso especial e os domlnlals.

A rI- 7" São competências espeCificas das guardas muniCipais, respeitadas as competências dos órgãos federais e
estaduaiS

1- zelar pelos bens, equipamentos e prédios públiCOS do Municipio;
11- prevemr e Inlbrr, pela presença e vigilânCia, bem como coibrr, infrações penais ou administrativas e atos

infraCionaiS que atentem contra os bens, serviços e Instalações municipais;
111- atuar, preventiva e permanentemente. no terrrtório do Municiplo, para a proteção slstêmica da população que

utiliza os bens, serviços e Instalações muniCipaiS,
IV - colaborar, de lorma II1tegrada com os órgilos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a

paz social,
V - cotaborar com a pacificação de conflitos que seus II1tegrantes presenciarem, atentando para o respeito aos

direitos fundamentais das pessoas;
VI- exercer as competênCias de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trênsito BrasileirO), ou de forma concorrente, mediante
convêl1lo celebrado com órgão de trânsito estadual ou Illufliclpal;
VII - proteger o patrimôniO ecológico, histórico, cultural, arquitetOnico e ambiental do MunicípIO, InclUSive adotando

medidas educatrvas e preventivas;
VIII- cooperar com os demaiS órgãos de defesa ciVil em suas atividades;
IX - Interagrr com a sociedade Civil para discussão de soluções de problemas e projetos locaiS voltados a melhOria

das condições de segurança das comunidades;
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizifll10S, por meio da celebração

de convênios ou consórCIOS, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas,
XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de

segurança no Município,
XII- integrar-se com os demais órgãos de poder de policia administrativa, visando a contribuir para a norrnatização

e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;
XIII- garantir o atendimento de ocorrências emergenciaiS, ou prestá-lo drreta e imediatamente quando deparar-se

com elas;
XIV - encarnlnhar ao delegado de poliCia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do

Crime, quando possivel e sempre que necessarro.
XV - contribuir no estudo de Impacto na segurança local, conforme plano diretor muniCipal, por ocasião da

construção de ernpreerrdlmentos de grande porte;
XVI- desenvolver ações de prevenção primária à ViolênCia, Isoladamente ou em conjunto com os demaiS órgãos da

própria muniCipalidade, de outros MunicípiOS ou das esferas estadual e federal;
XVII- auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteçâo de autondades e dignítários', e
XVIII- atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e partiCipando de ações

educativas com Ocorpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a
Implantação da cultura de paz na comunidade local
XIX - executar, quando necessano, a segurança pessoal de autondades municipais do Poder Executivo e desde

que soliCitado com motivação, pelo PreSidente da Câmara MuniCipal, o~ Integrantes da vereança;



xx - executar, isoladamente ou em conjunto com outros órgãos públicos, Ovídeo monitoramento dos logradouros
públiCOS, equipamentos públiCOS, eventos públicos ou de grande concentração de pessoas, auxiliando na prevenção
e repressão de práticas IIICltas, contnbulndo para o bem-estar do iTIunícipe,
XXI- solicitar ou apoiar a POIICI;] CIVil e Militar na realização de ações de Interesse publico relacionados com a

defesa social:
Parágrafo único, No exercícIo de suas competências, a guarda munrclpaf poderá colaborar ou atuar conjuntamente

com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municip'los
vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito
nos inCISOSdo .Qill2utdo art. 144 da Constitl!lQ..ã_oFederal, deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à
continUidade do atendimento.

Seção 11-Das Atribuições do Cargo de "Inspetor Regionat"

Seção tII- Das Atribuições do Cargo de "Sublnspetor Regional"

Ar\. 8·São atribUições do cargo de Inspetor Regional
a) cumpnr e fazer cumpnr as ordens recebidas de seus superiores;
b) substltrJlf o Inspetor Coordenador, quando deSignado pelo seu superior;
c) responder pelo Inspetor Coordenador nos casos de impedimento ou ausência deste no que concerne ao serviço

e atribuições dlárras da Guarda Civil Municipal,
d) efetuar rondas em todos os postos de serviços da Guarda Civil Municipal, comunicando as alterações verificadas;
e) verificar nos postos de serviços as condições de trabalho dos Guardas CIVISMunicipaiS escalados para o local,

comunicando as anormalidades e rrregularidade, adotando as providênCias emergenciais para suas correções, além
de propor mudanças necessánas ao bom desenvolvimento do serviço;

I) colocar o efetivo em forma, venflcando apresentação pessoal e efetuando preleções no início do serviço;
g) verificar condições de equipamentos. armamento. uniforme, viatura, rádios HT e materiais necessários ao bom

andamento do serViço, comunicando eventuais irregulandades encontradas,
h) propor alterações de escala e de postos de serviços, Justificadamente;
i) encaminhar ao Inspetor Coordenador toda a documentação recebida de seus subordinados;
i) desempenhar as lunções espeCificas das áreas Operacional. de Trânsito, MeiO Ambiente, Defesa Civil. Canil,

Administrallva e Educação e PoliCiamento Prevenlivo;
k)desempenhar funções burocráticas na organização operacional e administrativa que lhe forem atrlbuidas;
I) fiscalizar as repartições da Guarda Civil Municipal no aspecto de limpeza, higiene, instalações elétncas e

hidráulicas, cumprindo O lazendo cumprir determinações específicas do Comando',
m) comunicar as faltas e os atrasos ao serviço dos Guardas Civis MuniCipais, bem Gomo transgressões disciplinares

por ele constatadas;
n) organizar os documentos e outras publicações autorizadas pelo Comando, que fOlem colocadas em painéis

eXistentes na Corporação,
o) fiscalizar o uso indevido de viaturas, armas, munições a, equipamentos, tais como, telefones, computadores, fax,

maquinas fotocopiadoras. televisões, videos, entre outros comunicando as irregularidades constatadas;
p) desempenhar outras atrrbulções de competência da Guarda Civil Municipal que lhe forem determinadas por seus

superiores.

Ar!. 9' São atribuições do cargo de Subinspetor Regional'
a) cumprir e fazer cumprir as ordens recebidas de seus superiores;
b) substituir o Inspetor Regional, quando designado pelo seu supenor;
c) responder pelo Inspetor Regional nos casos de illlpedllnento ou ausênCia deste no que concerne ao serviço e

atribUições diárias da Guarda Civil Municipal;
d) efetuar rondas em todos os postos de serviços da Guarda Civil Municipal, comunicando as alterações verificadas;
e) verificar nos postos de serviços as condições de trabalho dos Guardas Civis Municipais escalados para o local,

comunIcando os fatos novos e sugenndo as mudanças necessárias ao bom desenvolvimento do serviço;
I) colocar o efetivo em forma, verificando apresentação pessoal e efetuando preleções no inicio do selviço,
g) verificar condições de equipamentos, armamento, uniforme, viatura, rádios HT e materiaiS necessários ao bom

andamento do serviço, comunicando eventuais irregularidades encontradas;
h) propor alterações de escala e de postos de serviços, Justificadamente;
I) Encaminhar para o Inspetor Regional toda a documentação recebida de seus subordinados;
j) desempenhar as funções específicas das áreas Operacional, de Trânsito, Meio Ambiente, Defesa Civil, Canil,

Administrativa e Educação e PoliCiamento Preventivo;
k) desempenhar funções burocráticas na organrzaçao operacional e administrativa que lhe forem atribuldas;
I) fiscalizar as repartições da Guarda Civil Municipal no aspecto de limpeza, higiene, instalações elétricas e

hidraulicas, cumprindo e fazendo cumprir determinações específicas do. Comando;
m) comunicar as faltas e os atrasos ao serviço dos Guardas CIVISMuniCipaiS, bem como transgressões disciplinares

por ele constatadas,
n) organizar os documentos e outras publicações autorizadas pelo Comando, que forem colocadas em parnéis

eXistentes na Corporação;
o) fiscalizar o uso rndevldo de viaturas, armas, munições e, equipamentos, tais corno, telefones, computadores, fax,

máquinas fotocopiadoras, televisões, videos dentre outros, comunicando as irregularidades constatadas;
p) desempenhar outras atribuições que lhe forem determrnadas por seus superiores,

Seção IV - Das Atribuições dos Cargos de "Classe Distinta" e "Classe fnicial"

Art. 10, Silo atribUições dos cargos "Classe Distinta" e "Classe Inicial"
a) percorrer a zona ou distrito que lhe fOIconfiado, observando pessoas e estabelecimentos para, se necessário,

adotar as medidas que se flZNem pertrnentes, observados os parâmetros estabelecidos pela ConstitUição Federal;
b) atender as ocorrênCias dentro de suas atribUições, dando·lhes as soluções perlinentes e na conformidade da

legislação vigente
c) encarregar-se da eSCrituração atinente ao serViço, cabendo-lhe mantê-Ia em dia e em ordem, corrrgindo as

irregularidades verificadas;
d) manter seus superiores informados de todas as ocorrências verificadas e/ou de toda documentação referente aos

serviços sob sua responsabilidade;



e) zelar pela conservação, correção e asseio das vlaluras, dependências do serviço, dos equipamentos, dos
uniformes e dos armamentos;
f) comparecer em atos pllbllcos onde se fizer necessário ou por dosignação superior;
g) auxIliar. quando solicitado. no controle e fiscalização do trânsllo e do trafego;
h) operar equipamentos de radlocomlJnlcaçâo e os tecnológicos destinados a consecução das atividades da

Corporaçao.
i) registrar as lTIensagens recebidas. anotando em lormulitrlo proprlo para controle operacional e fiscalização do

Comando ou do seu Superior Imediato,
I) dirigir viaturas. observando O fiel cumprimento da legislação de trânsito. acionando os seus equipamentos

quando necessários ao serViço, conduzindo-as dentro dos limites do Municipio, exceto em casos específicos
determinados por instrução superior;
k) auxiliar as instituições públicas ou as organizações policiais, quando solicitado;
I) exercer a guarda e vigilância em unidades em que foi escalado Objetivando inibir a ocorrênCia de fatos ilícitos;
m) atuar, emergencíalmente, em eventos calamitosos, tomando as medidas que se fizerem perllnentes;
n) exercer o poder de polícia administrativa, inclusive sanCionatÓrio, ressalvadas as hipóteses em que. por força de

Lei, a atribuição seja pnvatlva, de outra categoria funCionai, situaçãu em que poderá aUXIliar na segurança da
fiscalização,
o) cumprir e fazer cumprIr as ordens de superiores hierárquicos;
p) executar, Isoladamente ou om conjunto com outros órgãos; públicos, OvideolTlonlloramento dos logradouros

mUOlcípals, eqUipamentos públicos e; eventos culturaiS, esporllvos e de lazer, auxiliando a prevenção e a repressão
das práticas ilíCitas, contribuindo para a prevenção do bem-estar do município;
q) efetuar a segurança escolar municipal por meio de patrulhamento sistemático e auxiliando na travessia de

escolares, e, complementarmente, através de videomonitoramento, monitoramento de alarmes ou qualquer outro
recurso tecnológico;
r) desenvolver e executar programas e campanhas educacionais destinadas à segurança, ao trânsito, a prevenção

do uso de drogas, a defesa do ambiente sustentável, a defesa dos direllos humanos e ao fortalecimento da
cldadaOla;
5) executar atiVidades de orientação. flscalizaçâo e controle nos; próprios públicos e serviços públicos;
r) exercer as demaiS atnbulçÓflS 'lue lhe forem conferidas,
u) participar dos cursos de formação, capaCitação e qualificação que forem convocados pelo poder pÚblico

munICipal e, em especial, no interesse da Corporrlç;:]o;
v) participar de todas as solenidades, comemorações ou atividades púbticas convocadas ou do interesse do poder

público municipal.

CAPITULO V DO INGRESSO

Ar!. 11 O ingresso no cargo de Guarda Civil Municipal dar-se-á mediante concurso público, na condição de Guarda
CIVil MuniCipal Classe 100cial,no nivel I e Grau A.
§ 12São requIsitos necessáriOS para que a inscriçâo no concurso público para ingresso no quadro da Guarda CiVil

MUOIclpal, atém de outros previstos em Editai:
1- ser braSileirO nato ou naturalizado;
11- possUIr Nlvel MédiO completo de escolaridade,
111-pOSSUIrCart8lfa NaCional de Habilitação com categoria, no mín',mo, AB;
IV - ter altura minima de 1,70 para homens e 1,60 para mulheres;
V - ter, no miOlmo, a idade de 18 (dezOIto) anos;
VI- não possuir antecedentes cnmlnalS;
VII- ter aptidão flsica, mental e pSicológica plenas;
VIII- estar quites COmo serviço Militar obngatoflo;
IX - não ter Sido condenado por Improbidade administratIVa ou demilido do serviço público, respeitando-se, nesta

ultima hipótese, os prazos de reabilitação.
§ 2' O concurso para o cargo de Guarda Civil MuniCipal será composto das seguintes fases'
1- prova de conheCimentos gerais especiflcos, "caráter ellminatóno e classillcatóno";
11-teste de aptidão fíSica, "caráter ellminatóllo e classifica tório";
111-exame antropométnco, "caráter ellmlnatóno",
IV - prova de direção veicular, "caráter eliminatório",
V - investigação Social e Comportamental, "caráter eliminatório";
VI- avaliação psicotécnlca especifica para o cargo de Guarda Civil MUnicipal comprovando estar apto a obter o

porte funcional de arma de fogo, "caráter eliminatÓriO";
VII - exame médico específico para o cargo, incluindo avaliação toxicológlca, "caráter eliminatório";
VIII- avaliação final de capacitação, com aprovação no curso de formação, "caráter eliminatÓrio e classificatÓrio".

§ 3' Entende-se por Pesquisa SOCial a investigação da vida pública do candidato, através de avaliação objetiva de
documentos e certidões expedidas perante o Poder JudiciáriO estadual, federal e distrital, a fim de que se comprove
sua conduta Ilibada e Idoneidade moral. inclUindo a apresentação, pelo candidato, de documentos relativos aos
antecedentes cnmlnalS e de distribuição de ações JudiCiais.

Art. 12, A última etapa do concurso público compreenderá no Curso de Formação de Guarda Civil Municipal, com no
mlnimo 420 horas-aula, no qual o candidato panlclpará na condição de Guarda Civil MuniCipal "Aluno"
§ l' Aprovado no curso de formação, o Guarda Aluno sera efetivado como Guarda Civil Municipal "Classe Iniciai",

iniCiando seu estagio probatóno até completar 03 (tres) anos de efellvo exercíCIO, sendo avaliado durante todo o
periodo, na forma prevista em regulamento, como condlçilo para aqUISição de estabilidade no serviço público.
§ 2' O Guarda Civil Municipal Aluno receberá uma bolsa aUXiliO no valor proporcional a 66% (sessenta e seis por

cento) do vencimento iniCiai base do Guarda CIVil MuniCipal ClaSSista Nivel I e grau A, sem demais verbas e
gratificações.

Art. 13. O exerciCIO das atribuições dos cargos da Guarda CiVil MUOIclpal requer capaCitação especifica, com matriz
CUrricular compatível com suas atiVidades.
Parágrafo único. Para finS do disposto no caput, poderá ser adaptada a matnz curricular naCional para formação

em segurança pública, elaborada pela Secretaria NaCional de Segurança Pública - SENASP do Ministério da Justiça.

CAPíTULO Vt- DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

34



Ar!. 14. A Avaliação de Desempenho da Guarda Civil Municípal inlegra o Sislema Municipal de Avaliação de
Desempenho a ser regulamentada por Decreto e tem como fínalldade o aprimoramento dos métodos de gestão. a
valorização do servidor ea melhoria da qualidade e efíclêncla do serviço público, para fins de Evolução Funcional.
§ l' A Avaliação de Desempenho dos Guardas Civis Municipais analisará os seguintes fatores. além dos previstos

em Lei especifica:
1- sUbordinação;
11-conduta moral e profissionalismo que se revelem compatíveis com suas atribuições;
111-não cometimento de Irregularidades admlnrstratrvas,
IV - não ter praticado crlllle contra a Admlnlstraçao Publica. ou. que a ela tenha gerado danos, relacionado ou não

com suas atribUIções.

§ 2' O Comando e a Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal deverão fornecer Informações necessárias a
Avaliação de Desempenho.
§ 3· A Guarda C,Vil MuniCipal de Rio Claro instituirá a comissão de avaliação e desempenho. constltuida por

Integrantes da corporação que deverão pOSSUirreputação ilibada e idoneidade moral, cUJos recursos, caso houver,
serão analisados pela comissão instituída pela adminrstração Pública.

CAPíTULO VII- DA EVOlUÇÃO FUNCIONAL
Seção 1- Das Disposições Gerais

Ar!. 15. Fica rnstltulda a carreira única da Guarda Civil MuniCipal. cuja evolução funcional se dará por Progressão
Verllcal ou Progressão Horrzontill
§ l' Para fins de evolução consldera·se progressão vertical os Nivels 1.11,111e IV, e considera'se progressão

horizontal os Graus A. B. C, D, E, F. G e H.
§ 29 A Evolução Funcional somente se dará de acordo com a previsão orçamentária de cada ano, que deverá

assegurar recursos suficientes para a Progressão Horizontal de até 20% (vinte por cento) dos Guardas Civis
MuniCipais, a cada processo.
§ 3' As verbas destinadas à Progressão deverão ser objeto de rubricas especificas na Lei orçamentária.

Ar!. 16. Os Guardas CiVIS MuniCipaiS serão classificados em lista para à seleção daqueles que vão evoluir na
carreira, conSiderando as notas obtidas na avaliação de desempenho
Parágrafo unico. Em caso de empate será contemplado o Guarda CIVil MuniCipal que. sucessivamente:
1- tenha maior tempo de serviço no nivel,
11-tenha maior tempo de serviço no grau,
111- tenha obtrdo a maior nota na Avaliação de Desempenho anterior;
IV - tiver maior número de dias efetivamente trabalhados na Guarda Civil Municipal de RIO Ctaro.

Ar!. 17. Os processos de Evolução Funcional ocorrerão em intelvalos regulares de 12 (doze) meses. tendo seus
efertos frnanceiros em abril de cada exercício, dentro dos limites do orçamento anual destinado a esta despesa.
§ l' O rntersticlo mínimo eXigido na Evolução Funcional
1- será contado a partir da data do efeito frnanceiro da última Evolução FunCionai obtida até a data dos efeitos da

evolução funCionai em que está concorrendo o Guarda Civil Municipal;
11-somente levaráo em conta os dias efetivamente trabalhados como Guarda Civil MuniCipal, sendo vedada na

sua aferição a contagem dos periodos de licenças e afastamentos aCima de 15 (quinze) dias. ininterruptos ou não,
exceto.

a) nos casos de licença maternidade, cUJoperíodo é contado integralmente;
b) férias;
c) licença prêmio:
d) nos casos de afastamento por doença ocupacional ou acidente de trabalho. cujo período é contado desde

que não seja superior a 06 (seis) meses. Ininterruptos ou não.
§ 2' Nos casos de licenças e afastamentos descritos aCima. a Avaliação funcional recairá somente sobre o período

trabalhado.

Art. 18. A nomeação para Calgo em COlTllssão ou a deSignação para Função de Confiança no âmbito da Guarda
C,v,l Municipal não prejudicará a. contagelTl de tempo para os interstícIos necessários para a Progressão, nem a
realização de Avaliação de Desempenho, devendo ser consideradas as atribUições assumidas.

Art. 19. A Secretaria MuniCipal de Administração auxiliará 110 acompanhamento, programação e controle do processo
da evolução funcional.

Seção 11-Da Progressão Vertical

Ar\. 20. A Progressão Vertical consiste na passagem para o nivel imediatamente superior, no mesmo grau, mediante
existência de vaga. independentemente do grau em que esteja posicionado o Guarda CiVil Municipal.
Parágrafo unico. O cllntrole das vagas por nivel e feito a partir do quantitativo definido no Anexo I dest<IJ,QL

Complementai e dos seguintes percentuais. considerando-se o total de cargos providos:
1- Nivel I· Guarda Civil Munrclpal Classe IniCiaI: 65% (sessenta e CIllCOpor cento);
,,- Nivel 11. Guarda CIVil MuniCipal Distrnta:. 22% (vinte e dOISpor cento);
111-Nível 111·Guarda Civil MuniCipal Subinspetor Regional: 8% (OitOpor cento);
IV - NivellV - Guarda Civil Munrcipallnspetor Regional: 5% (cinco por cento).

Art. 21. Está habilitado à Progressão Vertical o Guarda Civil Municipal que'
1- tiver exerCido as atribuições do cargo pelo interstlClo de 05 (cinco) anos no Nível em que se encontra:
11-for aprovado em teste de aptidão física e psicológica;
111-não tiver sofrido pena diSCiplinar acima de advertênCia no inlersticio:
IV - não pOSSUircondenação Crlmlnat transitada em Julgado no interstícIo;
V - tiver obtido 02 (dois) desempenhos superiores à média, consideradas as 03 (três) últimas Avaliações de

desempenho:
VI- não tiver, durante o InterstícIo. mais de
a) 15 (qulllze) ausênCias;
b) 15 (quinze) atrasos. sendo no máximo 03 (três) por ano;

VII - cumpnr com os requisitos definidos no Anexo 111.



VIII- estiver classificado, no mínimo, em "bom comportnmento", conforme regulamento disciplinar, durante o tempo
de exercÍCIO mll"mo eXigido para a progressão vertical,
IX - ter sido aprovado em Curso de Formação oferecido pela Guarda Civil Municipal de RIO Claro, ou entidade

conveniada,
Parágrafo único. A média a que se refere o inCISOV do "caput" deste arflgo será obtida a partir da soma das notas

obtidas na Avaliação Periódica de Desempenho e/ou na Avaliação Especial de Desempenho, considerando todo o
efelivo da Guarda CIVil muniCipal, não podendo ser Inferior a 70 Pontos.

Art. 22. São Cargas horanas mínimas dos Cursos de Formação da Guarda Civíl Municipal:
I- Ingresso', 420 (quatrocentas e vinte) horas;
11-Guarda Civil MuniCipal Nivelll: 360 (trezentas e sessenta) horas:
111-Guarda Civil MuniCipal Nivel 111'360 (trezentas e sessenta) horas:
IV - Guarda CIVil MuniCipal IV 360 (trezentas e sessenta) horas;
Parágrafo único. Os cursos de Formação terao validade de 60 (sessenta) meses, contados da data da publicação

da relação dos aprovados.

Arl. 23. O Processo de Progressão Vertical Inicia-se por ato do Prefeilo e encerra-se com a alteração de Nível dos
Guardas Civis MuniCipais, que obtiveram melhor média de desempenho no InterstíCIO, nas promoções até Inspetor
Regional, além da conclusão nos respectivos cursos de formação, conforme Anexo 111,conSiderado o recurso
orçamentano e financeiro disponlvel.
Parágrafo único. A Secretána Municipal de Segurança e Defesa Civil, em coníunto com a Secretária MuniCipal de

Administração, publicará as relações dos Guardas Civis Municipais Ilabilitados à Progressão Vertical.

Seção 111- Da Progressão Horizontal

Art. 24. A Progressào hOrizontal e a passagem de um grau para outro imediatamente superior, mantido o nível
mediante claSSIficação no processo de Avaliação de Desempenho.

Arl. 25. Está habilitado à Progressao o Guarda Civil Municipal que:
t - não estiver em estág'lo probatóno;
11-estiver aprovado em teste de aptidão fisica e psicológica',
til- estiver claSSificado. no mínimo, em "comporia menta BOM", conforme regulamento disciplinar, durante o

interstício;
IV -tiver exerCido as atribUições do cargo pelo InterstiCIO de 03 anos;
V - não tiver sofndo pena ulsciplinar acima de Repreensão ou condenaçao Criminal no intersticio;
VI- não tiver Sido benefiCiado peta Plogressão Verlical no exerCíCIO;
VII- tiver obtido 02 (dOIS) desempenhos superiores a média, conSideradas as 03 (trêS) últimas Avaliaçóes de

Desempenho;
VIII- não tiver, durante o Interstício de três anos, mais de:
a) 15 (quinze) ausênCias;
b) 06 (seis) atrasos.

§ 12 A média a que se refere o inCISOV deste artigo é obtída a partir da soma das notas obtidas na Avaliação
Periódica de Desempenho e/ou na Avaliação Especial de Desemponho, conSiderando todo o efetivo da Guarda Civil
MUOlclpal. não podendo ser Inferior a 70 pontos.

Art. 26. O processo de Progressão HOrizontal é anual e encerra-se com a alteração de Grau dos Guardas CiVIS
MuniCipaiS que obtiveram melhor desempenho no interstíCIO, considerando o recurso orçamentáriO e financeiro
disponível.
Parágrafo único. Em caso de empate será contemplado o Guarda Civil MUniCipal que, sucessivamente obtiver:
t - tenha maior tempo de serviço no nivel;
11-tenha maior tempo de serviço no grau;
111-tenha obtido a maior nota na Avaliação de Desempenho anterior;
IV - tiver maior número de dias efeliVamente trabalhados na Guarda Civil Municipal de Rio Ctaro.

CAPiTULO VIII- 00 REGtME ESPECIAL DE TRABALHO POLICIAL E DA REMUNERAÇÃO
Seção I - 00 Regime Especial de Trabalho - "RET"

Arl. 27. O horàrlO dos turnos de trabatho do Guarda Civil MuniCipal será fixado de acordo com a natureza e a
neceSSidade do serviço e dos campos de atuação.
§ 12 A jornada báSica de trabalho dos integrantes da corporação da Guarda Civil Municipal de Rio Claro será de 40

(quarenta) horas semanais em sistema de turnos mediante escalas de serviço. conforme a seguír'
I- jornada diária de 08 (oito) horas diárias, com intervalo para refeição de, no mínimo, 01 hora,
11- jornada de 12 (doze) horas de trabalho, alternadas por 36 (trinta e seis) horas de descanso, com intervalo para

refeição de, no minlmo, 01 hora:
111-jornadas de 12 (doze) horas de trabalho alternada com 24 (vlOte e quatro) horas de descanso intercalada com

tornada de 12 (doze) Iloras de trabalho, alternadas por 48 (quarenta e; OitO)horas de descanso, com Intervalo para
refeição de, no mínimo. Ot hora.
§ 2' A jornada de trabalho mensal será estabeleCida com base nos dispostos do parágrafo antenor e seus incisos e

cOlltemplalá o venCllnento do Guarda Civil MuniCipal. não havendo a neceSSidade de compensaçáo da carga
horária, bem como as horas excedentes a 40 (quarenta) horas semanais não serão pagas como extraordinária.
estando contempladas pelo Regnne Especia) de Trabalha - "RET".

Art. 28. Pela prestação de serviços com jornada de trabalho determinada por escalas, atuando em condições
precárias, assim como pela sujeição de trabalho perigoso. peCUliar ao serviço, a todos os integrantes da GCMRC
será pago, mensalmente, uma gratificação sobre sua referência padrão, em função do Regime EspeCial de Trabalho
a que estão submetidos, sem prejuízo da gratificação anual por assiduidade. conforme dispõe o § 2' do arllgo 31
desta Lei Complementar.
§ I' A Jornada de trabalho do Regime EspeCial de Traballlo da Guarda Civil Municipal será cumprida em horário e

local de trabalho variável, prestação de serviço em finaiS de semana e feriados, uluturnamente e sem qualquer lapso
temporal.
§ 22 ConSiderando a natureza do serviço, essenCial e ininterrupto, em regime de escata de turnos de traballlO, a



Seção 11-Da Remuneração

jornada de trabalho do Regime Especial de Trabalho, será de acordo com o interesse públíco.

Ar!. 29. A gratificação em funçao do Regime Especial de Trabalho de que trata o artigo 28 será fixada em 100% (cem
por cento) sobre o vencimento padrao do cargo efetivo em que o servidor da GCMRC esta investido.
§ l' A glallflcação de que trata este arllgo tem natureza permanente para aposentadoria e pensão, devendo

também complementar os casos de férias regulares. 13' Salário, licença prêmio, licença para tratamento de saúde.
licença à gestante, licença a adotante, licença à paternidade, licença nojo, doença ocupacional e aCidente de
trabalho, não sendo acumulável com qualquer outra vantagem decorrente de jornada ou regime de trabalho.
§ 2' A gratificação de que trata este artigo será paga IIltegralmente ao serVidor Guarda CiVil Municipal.

Ar!. 30. O Guarda Civil Municipal poderá ser convocado emergencial e/ou extraordinariamente para além de sua
jornada báSica, em horários distintos de sua escala. observado o descanso minimo de 12 (doze) horas entre as
jornadas e a lista de plano de chamada emergencial ou extraordlllária. não fazendo jus ao recebimento de horas
extraordinárias, em função da gratificação pelO Regime Especial de Trabalho.
§ l' O plano de chamada emergencial ou extraordlllária citado no artigo 30 desta Lei complementar deverá ser

realizado de acordo com a lista de chamadas da Corporação, mediante rodlzlo. que será elaborada e controlada pelo
Comandante da GCM.
§ 2' A convocação do Guarda Civil Municipal para o atendimento às situações emergencial e ou extraordinárias

obedecerá à ordem deSCrita na IIDta de chamada, devendo lIliClar pelo prllnelfo ate o último da IIsta.·4
sequencialmente
§ 3" Os Guardas Civis Municipais que não atenderem à convocação para chamadas emergencial e ou

extraordinária. por qualquer motivo ou em razão do descanso mínimo de 12 horas, deverão, obrigatoriamente. ser
convocados na próxima chamada.
§ 4' O Guarda CIVlt que por motivos injustificáveis deixar de atender prontamente o chamado será enquadrado nas

normas contidas no Regulamento Disciplinar da Corporação.
§ 5' As convocações mediante Citações, notificações e IIltimações de qualquer natureza, assim como para CUlSOS,

aprimoramentos e revistas em geral, nao se enquadram em horas de trabalho extra, prevalecendo o cumprimento do
dever de ofiCIOe não serão remuneradas
§ 6' Convocações para cursos obrigatÓrios de aprimoramento e formação para evolução vertical serão,

obrigatoriamente, em horáriO de serviço do Guarda CIVil e constará em escala de serviço, sendo que as horas aula
deverão ser pagas como dia trabalhado.

Ar!. 31. O Guarda Civil MuniCipal será remunerado de acordo com Ovencimento definido na Tabela Salarial do
Anexo II desta Lei Complementar, sem prejuizo ao adicional noturno, à 110rareduzida e ao descanso semanal
remunerado.
§ 12 O RET . Regime Especlat de Trabalho contempta todas as horas extraordinánas realizadas.
§ 2' Os serviços públicos prestados pelos Guardas CIVIS MuniCipais que. por necessidade do ",teresse públiCO

ultrapassarem o turno de trabalho. deverão ser concluídos e estão contemptados pelo RET . Regime EspeCial de
Trabalho.

CAPiTULO IX - DO REGIME DE APOSENTADORIA

Art. 32. (Este arl1go fOI revogado pelo art 1"da Leí COI/lplement8LIl"_LV2, de 30,062017).

CAPíTULO X - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. Após a aprovação desta Lei, os atuais ocupantes dos Cargos de Guarda Civil Municipal 1',2' e 3' Classe
serão Imediatamente enquadrados no Nivell da Tabela Salarial do Anexo 11desta Lei Complementar, conforme
tempo de serviço de cada serVidor. c01lslderando que cada grau da tabeta salariat é equivalente a 03 (três) anos
trabalhados.

Art. 34. Após a aplicação do artigo 33, para o preenchimenlo dos cargos de Classe Distinta, os Guardas CIVIS
MUl1lcipais da Classe Inicial serão imediatamente enquadrados no Nível 11e no grau anterior ao atual. respeitado o
percentual disposto no artigo 20, parágrafo único, IIlGÍso li, desta Lei.
§ 1" São requisitos necessános para cumprimento do enquadramento disposto no caput deste artigo:
1- possuir Nível MédiO completo;
11-pOSSUlfmaior tempo de serviço no Cargo de Guarda Civil Municipal.
111- possUIr melhor claSSificação no curso de formação de Guarda Civil Municipal,
IV - não ter sotndo sanção admil1lstratlva acima de advertênCia no interstício de 5 anos, retroativos a promulgação

desta Lei.
V - não ter pratlcaclo cnme contra a Administração Publica, ou, que a ela tenha gerado danos, relacionado ou não

com suas atribUições
VI- estiver apto, sob IIlspeção médica no serviço próprio do municipio, para desempenhar a função;
VII- estiver apto, por meio de exames psicológico e psicotécnico, para desempenhar a função;
VIII - estiver apto, por meiO de teste de aptidão física, para desempenhar a função.

Ar!. 35. Após a aplicação do artigo 34, para o preenchimento dos cargos de Sub Inspetor Regional, os Guardas Civis
MunicipaiS Classe IniCiai serão Imediatamente enquadrados no Nivellll e no grau antenor ao atuat, respeitado o
percentual disposto no artigo 20 parãgrato unlco InCISO111desta Lei
§ 19 São requiSitos necessános para cumprimento do enquadramento disposto no caput deste artigo:



I· possUIr Nlvel Supenor completo;
11- possUIr maior tempo de serviço no Cargo de Guarda Civil Municipal,
111- pOSSUirmelhor classIficação no curso de formação de Guarda Civil Municipal;
IV· nao ter sofndo sançao administrativa aCima de advertência no interstícIo de 5 anos, retroativos a promulgação

desta Lei,
V· não ter praticado Crime contra a Admlnlstraçao p,eJbllc3e ou, que a ela tenha gerado danos, relacionado ou não

com suas atrlUUlçÕes,
VI· estiver apto, sob Inspeção médica no serviço próprio do munlclplo, para desempenhar a função,
VII· estiver apto, por meio de exames psicológico e pSlcotécnlco, para desempenhar a função;
VIII· esltver apto, por meio de teste de aptidão física, para desempenhar a função.

§ 29 O Guarda Civil Municipal que se encontra no cargo de "Guarda Civil MUnicipal Sub Inspetor", após a aprovação
desta Lei Complementar será enquadrado, automaltcamente, no cargo de e'Guarda Civil MUniCipal Sub Inspetor
Regional".

Art. 38, Ficam criadas as funções de confiança a serem numeadas pelo Prefeito Municipal:
1- 01 (um) Comandanle, privativo de Guarda Civil Inspetor Regional - INSP CMT;
11- 01 (um) Corregedor Geral da GCM, privatiVO de Guarda Civil Municipal;
111- 01 (um) Sub Comandante, privativo de Guarda CIVil Inspetor Regional - INSP SCMT,
IV - 02 (doIs) Inspetores Coordenadores, privativo de Guarda Civil Inspetor ReglonallNSP COORD,
§ 1·Para a ocupação das funções de confiança elencados no caput deste arllgo, os candidatos indicados deverão

possuir nivel superior completo aSSim como reputação ilibada e Idoneidade moral.
§ 2' Enquanto perdurar a designação, os designados para função de confiança terão ascensão hierárqUica sobre

os demaiS Guardas Civis MUniCipais e perceberão gratificação conforme Anexo IV, percentual este calculado sobre o
vencimento do cargo de Diretor de Departamento da Administração Central.
§ 3' O ocupante da funçao de confiança de Corregedor Geral da GCM deverá ser Bacharel em Direito, cujas

atribuições sumarias se encontram dispostas na lei Complemenlar 057/20 f O e suas alterações posteriores.

Art. 36. Após a apltcação do artigo 35, para o preenchimento dos cargos de Inspetor Regional, os Guardas CIVIS
MuniCipais Classe Inicial serão Imediatamente enquadrados no Nível IV e no grau anterior ao atual, respeitado o
percentual disposto no artigo 20. paragrafo ÚniCO,Inciso IV desta Lei.
§ l' São requIsitos necessários para cumprimento do enquadramento disposto no caput deste artigo:
I - pOSSUirNlvel Superior completo;
11- possuir maior tempo de serviço no Cargo de Guarda CiVil Municipal.
111- pOSSUirmelhor classificação no curso de formação de Guarda Civil Municipal;
fV •não ter sofrido sanção administrativa acima de advertência no interstício de 5 anos, retroativos a promulgação

desta Lei',
V - não ter praticado cnme contra a Administração Pública, ou, que a ela tenha gerado danos, relacionado ou não

com suas atribUições;
VI- estiver apto, sob II1speção médica no serviço próprio do mUnicípio, para desempenhar a função;
VII- eSllver apto, por meio de exames pSicológiCO e psicotécnlco, para desempenhar a função;
VIII· estiver apto, por meio de teste de aptldao IIslca, para desempenhar a função.

§ 2' A II1speção médica disposta no IncIso VI do § l' dos artigos 34, 35 e 36 desta Lei Complementar, será
legulamentada medlanle Decreto Municipal.
§ 3' O teste de aptidão fíSica disposto no inciso VIII do § l' dos artigos 34, 35 e 36 desta Lei Complementar, será

regulamentado mediante Decreto Municipal.

Ar!. 37. Após as aplicações dos artigos 33, 34, 35 e 36 desta Lei Complementar, as promoções e progressões
seguintes serão aplicadas conforme os dispostos no Capitulo VII seções I, 11e 111.

Ar!. 42. As despesas decorrenles da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentánas
própnas, consignadas no orçamento vigente.

Ar!. 39. As atribUições da Comissão de Gestao de Carreiras, Instituida no ãmblto da Secretaria Municipal de
Administraçâo, abrangem este Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Guarda Civil Municipal.
Parágrafo único. Nas deliberações da Comissão de Gest;,o de Carreiras sobre a carreira ou os servidores da

Guarda CIVil MuniCipal, fica assegurada a partiCipação de 1 (um) membro indicado pelo Secretario Municipal de
Segurança e Defesa CiVil, com direito a voto

Ar!. 40. A natureza do serviço executado pela Guarda Civil MuniCipal, por ser II1dlspeosavel à garantlil dos direitos
sociaiS e dos direitos II1dividuais e lundamentals, defll1idos no ordenamento legal braSileiro e a normalidade das
relações comUnitárias, por sua natureza pliblica e relevância, evidencia a impossibilidade de solução de
continuidade de sua prestação, identificando-se como serviço essencial.

Ar!. 41, E de responsabilidade do Guarda Civil Municipal manter válida sua CNH - Carteira Nacional de Habilitação,
bem como o registro de arma, caso possua arma particular, conforme dispõe Lei Federal.

Ar!. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurando·se ao Executivo o prazo de 90 (noventa)
dias para sua Implantação
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Ar!. 44. Revogam-se as dispOSições em contrário.
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DENOMINAÇÃO NíVEl DO
QUANTIDADEDO CARGO CARGO/HIERARQUIA

INSPETOR 10
GUARDA CIVIL SUBINSPETOR 16
MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 42

CLASSE INICIAL 124

mesma lidt,'l .';111)(':')

JOSÉ REN/I TO ('()NV/lL VU;
Sucru/tlflO fi'lunIC(LJ(ll C/f' Aôrrr/i"llstraç(10

ANEXO 1- QUADRO DE CARGOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

TOTAL 192

ANEXO 11-TABELA DE VENCIMENTOS BASE I

DENOMiNAÇÃO DO NíVEl!
A B C D E F G H

CARGO/HiERARQUiA GRAU
GUARDA CIVIL J

MUNICIPAL
IV 2.241,13 2.321,87 2.403,13 2.487,23 2.5'4,28INSPETOR

REGIONAL I
GUARDA CIVIL

2.2~' ,13
MUNICIPAL SUB

111 1.761,53 1.953,02 2.021,38 2.092,13 2.165,35
INSPETOR
REGIONAL I
GUARDA CIVIL

\
MUNICIPAL CLASSE 11 1.588,81 1.644,41 1.701,97 1.761,53 1.823,18 1.886,99 1.953,02
DISTINTA I
GUARDA CIVIL

1.7d1,53MUNICIPAL CLASSE I 1.384,57 1.433,03 1.483,18 1.535,09 1.588,81 1.644,41 1.701,97
INICIAL

ANEXO 111-REQUISITOS PARA PROGRESSÃO VERTICAL

CARGA HORARIA
INTERSTíCIO

TITULAÇÃO
MíNIMA DE CURSO

NíVEL NO NíVEL DE FORMAÇÃO DA
ANTERIOR

EXIGIDA
GUARDA CIVIL
MUNICIPAL

INSPETOR
DIPLOMA DE

REGIONAL
05 ANOS ENSINO 360 h

SUPERIOR

SUBINSPETOR
DIPLOMA DE

REGIONAL
05 ANOS ENSINO 360 h

SUPERIOR
CLASSE 05 ANOS

DIPLOMA DE 360 h
DISTINTA ENSINO MÉDIO

ANEXO IV - TABELA DE GRATIFICAÇÕES
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE COMANDANTE, CORREGEDOR GERAL, SUB COMANDANTE E INSPETOR

COORDENADOR

FUNÇÃODECONF~NÇA

PERCENTUAL DE
GRATIFICAÇÕES PELO

EXERCíCIO DE FUNÇÕES
DE CONFIANÇA

COMANDANTE DA GUARDA CIVIL



MUNICIPAL 45%
CORREGEDOR GERAL DA GUARDA

45%CIVIL MUNICIPAL
SUB COMANDANTE DA GUARDA CIVIL

30%MUNICIPAL

INSPETOR COORDENADOR DA
20%GUARDA CIVIL MUNICIPAL

ANEXOV
ATRIBUiÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE COMANDANTE, SUB COMANDANTE E INSPETOR

COORDENADOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

FUNÇÕES DE
VAGAS ATRIBUiÇÕES REQUISITOSCONFIANÇA

Exercer o comando hierárquico
do efetivo da Guarda Civil
Municipal; Representar o Guarda
Civil Municipal em todos os
assuntos relativos à corporação;
Aprovar os planos e diretrizes
operacionais e de ensino que e
permitam a consecução dos
objetivos da Guarda Civil
Municipal; Promover o
entrosamento da Guarda Civil
Municipal com demais órgãos
Municipais; Promover o
entrosamento entre a Guarda
Civil Municipal com os demais
órgãos afins; Elaborar e

COMANDANTE submeter à apreciação do
ENSINODA GUARDA

1 Secretáno programas gerais e
SUPERIORCIVIL setoriais e a proposta
COMPLETOMUNICIPAL orçamentária anual; Elaborar

normas gerais e participar de
ações e ordens de serviço, a fim
de coordenar as atividades e
definir responsabilidades das
diversas seções da Guarda Civil
Municipal; Fiscalizar e analisar
os fatores relativos ao grau crítico
e a vulnerabilidade dos próprios
municipais, visando aperieiçoar
a proteção global dos mesmos;
Indicar ao Secretário Municipal
de Segurança e Defesa Civil,
melhorias no quadro funcional e,
através de análise e consulta, os
elementos capazes para a
ascensão de posto.
Gerenciar os administrativos;
substituir o Comandante em seus
impedimento legais; representar
a Guarda Civil Municipal em
odos os assuntos relativos à
Corporação, na ausência do

SUB Comandante em solenidades

COMANDANTE oficiais, em eventos sociais OU
ENSINO

DA GUARDA 1 beneficentes, quando para isso
SUPERIOR

CIVIL designado; supervisionar e
COMPLETO

MUNICIPAL controlar, através das unidades



especificas, o desenvolvimento
das atividades próprias da
Guarda Civil Municipal, no
âmbito do Gabinete do a
Comandante; Reportar-se direto
ao Comandante.
Supervisionar todas as
atividades concernentes a
Guarda Civil Municipal, bem
como a proteção dos bens e
próprios municipais, efetuando
rondas nos locais de trabalho ou
onde for determinado por ordem
superior; manter o Comando e o
Sub Comando a par de todos os
assuntos da Guarda Civil
Municipal, interno ou externo,
cumprindo e fazendo cumprir as
ordens deles recebidas,
providenciar o fornecimento de
material necessário para a
Guarda Civil Municipal, para
execução de atividades normais
e extraordinários,
compreendendo eventos,
formaturas, solenidades
municipais, representação,

INSPETOR dentre outros, mediante
COORDENADOR formalização de pedido ao Sub ENSINO

DA GUARDA 2 Comando; remeter diariamente SUPERIOR
CIVIL ao Comando e ao Sub COMPLETO

MUNICIPAL Comando, relatório de
ocorrências, alterações de
escala e mapa d'lário do
contingente, zelar pela disciplina
e instrução de seus
subordinados, manter programa
de instrução e preleção
periódica; dirigir-se a fazer com
que seus subordinados se
dirijam ao Comando da Guarda
Civil Municipal; responsabilizar-
se pela operacionalidade de
disciplina Guarda Civil
Municipal; reportar-se ao
Secretário sempre necessário;
providenciar as substituições de
serviço, escala e demais
mudanças operacionais da
Guarda Civil Municipal; Cumprir
e fazer cumprir todas as
atividades e serviços designados
pelo Comando.
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COMmSÃO DE CONST~TUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LlEHN° 027/2020

PROCESSO 15563-039-20

PARECER N° 044/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFE1ITO MUNRCIPAL, Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22
de dezembro de 2014.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do Projeto de
Lei.

Rio Claro, 27 de abril de 2020.

-,
f

C\;\~
GlElRALD~~UIS DE MORAES

Presidente
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEi N° 027/2020

PROCESSO 15563-039-20

PARECER N° 038/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNJICIPA1L, Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A Comissão de Administração Pública acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lci.

Rio Claro, 27 de abril de 2020.

J~cMi!~JL~:.miAlberto Mônaco Leo;:;t;rdt
lP'lI"'esidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO IDE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 027/2020

PROCESSO15563~039-20

PARECER Nº 040/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
I?RlElFlEll1l'([)l MUNHICHPAlL,Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

Caf"oline Gomes Ferreira
Membro
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COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE lEI Nº 027/2020

PROCESSO 15563-039-20

PARECER Nº 032/2020

o presente Projeto de lei de autoria do Senhor
I?lRlEIFlE!TOMUN~CiIPAl, Altera dispositivos da lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA
acata a opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO
do referido Projeto de lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

AndleB'"sornAdolfo Clhlristofoletti
!Relator

._----.....
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRiA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 027/2020

PROClESSO 15563-039-20

PARECER N° 034/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFJEITO MUNiCiPAL, Altera dispositivos da Lei Complementar 095, de 22 de
dezembro de 2014.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
lEXlEClUÇÁOORÇAMEN1f'ÁllUA]E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2020.

~~~~n~~ "-,------.,------

PAULO MARCOS GUIEDES
lRehll~olr
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Emenda nO001! ao Proieto de Lei nO 027/2020.

ID@=$® ©1 ®[põ\9jl1'©1lF® <dJo lPli'c]elt(!) cdl® [l®g 91° 021/2020 a seguinte
li® cdl éàlcçãl @ ~

"PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 027/2020."

Rio Claro, 23 de abril de 2020.
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Of.D.E.028/20 Rio Claro, 14 de abrif de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetida à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores o
presente projeto de lei, o qual visa abrir créditos suplementares no orçamento da
Fundação Municipal de Saúde, decorrente excesso de arrecadação oriundo de repasse
de vaiores pela União e pelo Estado de São Paulo.

Essa alteração se apresenta necessária para fins de garantir
que tais valores possam ser efetivamente utilizados em suas finalidades específicas,
em especial o combate ao Coronavírus.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

Exceientíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RiO CLARO



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° CIl3/,2§J41
(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica suplementado na Fundação Municipal de
Saúde de Rio Claro um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.529.938,77
(dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta
e sete centavos) para apoio ao Enfretamento da COVID-19 Despesas com Aquisição
de Medicamentos, Insumos, Manutenções de Veículo do exercício 2.020.

Parágrafo Único Caso haja necessidade de
complementação do valor estabelecido no artigo acima, fica o Prefeito Municipal
autorizado a elevar o referido Crédito em 20% (vinte por cento), mediante Decreto.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o
Crédito Adicional Suplementar, objeto desta Lei, será a seguinte:

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.301 - ATENÇÃO BÀSiCA
16.02.10.301.1003 - ASSISTÊNCIA BÁSICA COM QUALIDADE DE VIDA
16.02.10.301.1003.2108-3390.30-(1476)- MANUT.GERALDAS UNIDSSAÚDE 119.500,00

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.301 - ATENÇÃO BÀSICA
16.02.10.301.1003 - ASSISTÊNCIA BÁSICA COM QUALIDADE DE VIDA
16.02.10.301.1003.2108-3390.39 - (1480) - MANUTENÇÃO GERAL DAS UNIDS
SAÚDE 75.000,00

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
16.02.10.302.1005 - SUPORTE DO SUS AS AÇOES DO MAC AMBULATORIAL E
HOSPITALAR
16.02.10.302.1005.2128-3390.30- (1757)- GESTÃODASAÇÕESDA U.P.A. 75.000,00

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNiDo ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
16.02.10.302.1005 - SUPORTE DO SUS AS AÇOES DO MAC AMBULATORIAL E
HOSPITALAR
16.02.10.302.1005.2128-3390.39- (1761)- GESTÃODASAÇÕESDA U.P.A. 75.000,00qq
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ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UN~D.ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.303 - SUPORTE PROLlFATICO E TERAPEUTICO
16.02.10.303.1009 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA AO CIDADÃO
16.02.10.303.1009.2288-3390.30 - (2109) - DISTR. MEDIC. REDE PADRON. 1.092.719,38

ÓRGÃO 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID. ORÇo 16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10 - SAÚDE
16.02.10.302 - SUPORTE PROLlFÁTICO E TERAPEUTICO
16.02.10.302.1005 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA AO CIDADÃO
16.02.10.302.1005.2128-3390.30 - (2160) - GESTÃO DAS AÇOES U.P.A. 1.092.719,39

TOTAL R$ 2.529.938,77

Artigo 3° - Os créditos abertos por está lei serão cobertos
com recursos provenientes de:

! - Excesso de Arrecadação autorizado pelo art. 7°, inciso IV, da lei nO5263, de 12 de
dezembro de 2018, no valor R$ 2.529.938,77 (Dois milhões e quinhentos e vinte e nove
mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e sete centavos) provenientes de fonte
federal e estadual.

Artigo 4°_ Fica incluído no Plano Plurianual, período 2018 a
2021 e na lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, para apoio ao
Enfretamenío da COVID-19 Despesas com Aquisição de Medicamentos, Insumos,
Manutenções de Veículo do exercício 2.020.

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio Claro,

50
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PARECER JURÍDICO N° 43/2020, REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 43/2020, PROCESSO N° 15.586-062-20.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 43/2020, de autoria do

Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito

Adicional Suplementar e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da

Mesa, nos termos do disposto no artigo 134 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica

do Município.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, da

LOMRC, estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal,

realizar operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar

por decreto à autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam

de sua exclusiva competência.

DALEGALIDADE

A Lei 4320/64 estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos c balanços da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

61



CCcilDTIUéKllT éKl mDIlIJTIÔ cr:Ô[j2)chlU cQ1~ LRZô@ COGliITl@
Estado de São Paulo ===-============
Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem

que os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos

créditos depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a

despesa e será precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as exigências acima

relatadas foram cumpridas, tendo em vista que o crédito autorizado no

artigo 3° do Projeto de Lei ora analisado será coberto com os recursos

provenientes de fonte federal e estadual, autorizado pelo artigo 7° inciso

IV, da Lei n° 5263, de 12 de dezembro de 2018.

Repise-se, que o referido projeto VIsa à abertura de

Crédito Adicional Suplementar para a Fundação Municipal de Saúde para

apoio ao enfrentamento da COVID-19, com despesas com aquisição de

medicamentos, insumos e manutenções de veículos no exercício de 2020.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade.

__..---LP.iOC~8de abril de 20200;7 _0_ ;Z
__.~--_.~r-~r!J.~__- --.)---.- /.~~-:1(co<_ ~ u

_~ --- Damel ~oJalga1hae. un_e-~ lZié:rdo 1eIxelra Penteado
/ Ptôêurador luríd~Éo Procurador Jurídico

OAB/SP-ríó 164.4'137~. (j OAB/SP n° 139.624

\~~-!\L}~lj
~\\.

Amanda Gaino Franco
Procuradora Jurídica
OAB/SP n° 284.357
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COMll§SÃO DE CONSTliTUIÇÃO E JUSTIÇA

PRO.TETO 11)][ lLERN° 043/2020

PROCESSO N° 15586-062-20

lP'ARECER N° 048/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PRlElFIER1fOMUNlIClIlP'AlL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

C\?
GERALDO ~th:sDE MORAES

Prresidente

(

lDlERMlEVAI. NIEVOEiRO lDllEMARCIU
ReRatolt"

RAFAEL HENRIQUE ANDREETA
Membro

63



~IJtIDéllITé[l 1NfüunIffine:illrJ]~~de Rio Claro
Estado de São Paulo ==========;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;~

COM~SSÃO DE ADM~NlISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO D!E lLEI N° 043/2020

PROCESSO N° 15586-062-20

PARIECER N° 042/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PlRlElFlEn'O MUNHClIlP'AlL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
e dá outras providências.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

-1d. ~
~Iberto Mônaco Leonhardt

Presidente

José Perclir3\ dos Sall1ltos
.lR.eBatOlr

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 043/2020

PROCESSO Nº 15586-062-20

PARECER Nº 043/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

Caroline Gomes Ferreira
Membro

5'1A
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(OMISSÃO DOS DiRlElTOS DA PESSOA HUMANA

PROJlIETO DIE ILH Nº 043/2020

PROCESSONº 15586-062-20

PARECERNº 035/2020

o presente Projeto de lei de autoria do Senhor
iP>RIElFEiTOMUNK~iP'AIL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e
dá outras providências.

A COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2020.

\
JllOsé (ial!.O~ill1eõ Paiva
( iP>l1'esi~eli1lte

AmjJel1'siOlll1 AdiOl~fiOJ ([}1JI1'is'il:iOJfiOJ~eUi

lRe~a'il:iOJl1'

sS
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COMlISSÃO IDEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 04312020

PROCESSO N° 15586-062-20

PARECER N° 037/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
lP'RlElFJETITO MUN.R.ClIlP AL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 29 de abril de 2020.

Sfo
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!PROJETO DE RESOlUÇÃO N° 02/2020

lDislPõe solblli'e alcrri<illção d~ frente Parlamentar de IEnfrentamenío ao COVID-19 e dá outras
[plrOvãdlêllilcHaJS.

Artigo 1° - Fica criada a Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVID-19 no
município de Rio Claro.

Artigo 2° - A instituição da Frente Parlamentar de que trata o caput deste artigo terá
caráter suprapartidário, com o objetivo de reunir parlamentares desta Casa de Leis que se
comprometam com o enfrentamenío não apenas do vírus em si, mas de todas as
consequências oriundas dessa pandemia, a fim de acompanhar, sugerir e promover medidas
para o combate e enfrentamenío ao COVID-19 e suas consequências nas áreas econômicas,
da saúde, dentre outras.

Artigo 3° - A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVD-19 será facultada a todos
os pares da Câmara Municipal de Rio Claro.

Artigo 4° - As atividades acontecerão de acordo com as demandas do parlamento e da
sociedade, aprovadas pela Frente Parlamentar.

Artigo 5° - As reumoes da Frente Parlamentar serão públicas e realizadas na
periodicidade em local estabelecidos por seus integrantes.

Parágrafo UnlCO. Estas reumoes poderão ter a participação de convidados,
organizações não governamentais, associações, entidades e outros representantes da
sociedade civil organizada, especialmente aqueles que estejam envolvidos com o assunto
objeto desta Resolução.

Artigo 6° - Serão produzidos relatórios das atividades da Frente Parlamentar de
Enfrentamento ao COVID-19, com sumários das conciusões das reuniões, reuniões, simpósios
e encontros, que serão disponibilizados pela Câmara Municipal de Rio Claro.

Artigo 7° - A Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVID-19 será composta de
forma pluripartidária, por Vereadores que a ela aderirem voluntariamente, preocupados e
envolvidos com a temática.

Artigo 8° - Os trabalhos da Frente Parlamentar de Enfrentamento ao COVD-19 serão
coordenados por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, que terão um mandato
de um ano e serão eleitos mediante aprovação da maioria absoluta de seus membros
presentes na data da eleição.
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Artigo 9° - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 10° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 22 de abril 2020

READOR PSD

-____ J..../y .---.
ANDERSONl cliR TOFOllETII

VEREADOR MDIB

VEREADOR IPSD
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

N.º 02/2020 - PROCESSON.º 15591-067-20.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resolução nº 02/2020, de autoria dos nobres Vereadores Yves

Carbinatti Ribeiro, Anderson Adolfo Christofoletti e Thiago

Yamamoto, que dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar de

Enfrentamento ao COVID-19 e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico e sob a ótica legal e

regimental, nada obsta a regular tramitação do presente projeto de

Resolução, que encontra amparo legal no artigo 14, inciso I e no

artigo 55, alínea "b", ambos da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro.

;; F2
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Trata-se de competência exclusiva da Câmara

Municipal as proposições destinadas a regular matéria político-

administrativo, através de resolução, de efeito interno, conforme

art. 55, alínea /lb".

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Resolução nº 02/2020 reveste-se de legalidade

Rio Claro, 28 de abril de 2020.

··'-7
/

~~:~r:-renteadO
Procurador Jurídico

OAB/SP nº 139.624

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357


